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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

OEC/012/2026 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 02 de fevereiro de 2026.

Prezado Sr,
No que concerne à denúncia apresentada por Vossa Senhoria a esta Casa de Leis contra o Vereador Vágner Castro Souza por suposta quebra de decoro, informo Vossa Senhoria que o respectivo requerimento foi encaminhado para parecer jurídico da Procuradoria Legislativa desta Casa de Leis como a finalidade de trazer as necessárias orientais sobre eventuais providências a serem tomadas por esta Casa.
Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.
Aproveito a oportunidade para renovar meus votos de estima e elevada consideração. 


  Atenciosamente,

Artur Ernesto Henrique

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ILMO. SENHOR

ADRÔNIO MIGUEL DOS SANTOS

Deus Seja Louvado
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